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1 Especialmente escrito para homenagem póstuma a José Carlos Barbosa Moreira.
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2 “Extinção do processo e mérito da causa”, in  p. 15, Porto 
legre, s d 1  ou in Revista de Processo, ol. 5 , p.  ou in vol. 6 p. 51, ão Paulo, 

2 11  ou, ainda, em meus Ensaios de Direito Processual, p. 363, Rio de Janeiro, 2003.
3 CE  R C  B RB , Comentários ao Código de Processo Civil, vol. , p.23, 10  ed., Rio de Janeiro, 1 . Com vee-
m ncia maior ou menor, também assim alguns expoentes da doutrina paulista  JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE, Direito 
e processo, p. , ão Paulo, 200  KAZUO WATANABE,  p. 61, ão Paulo, 1 .
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4 A expressão, frequentemente repetida, é antiga na doutrina: ., EMILIO BETTI, Diritto processuale civile italiano, p. 84, 2ª 
ed., Roma, 1936.
5 a Comissão de Juristas pela qual foi elaborado o antepro eto, defendi que se deixasse de ve   doutrina toda a matéria 
pertinente ao tema, mas,  então e também no ponto, prevaleceu uma solução diplom tica, de compromisso: sem referir 
o g nero, fe -se menção s duas espécies ainda reconhecidas. 
6 Machado uimarães, com refer ncia a essa Escola, cu a denominação começava a difundir-se, disse a Barbosa Moreira, 
com quem caminhava na praia, que declarava fundada a Escola Processual de Copacabana. ndagado sobre quem seriam 
seus integrantes, respondeu: “ oc  e eu”.  relato é do querido é Carlos, que recentemente perdemos. Registro-o como 
sentida e saudosa homenagem aos dois eméritos uristas, cu a grande a não exclu a o bom-humor. 
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 Ressalva necess ria: a pioneira contribuição de FRANCISCO DE PAULA BAPTISTA intuiu algumas das descobertas, divulgadas 
anos depois, dos fundadores europeus da ci ncia do processo.  de 1855 a primeira edição de seu Compêndio de teoria e 
prática do processo civil cu a  edição mais citada é de ão Paulo, 1988 .  obre isso, cf. ALFREDO BUZAID, Atualidades de um 
velho processualista, ão Paulo, 1950, fasc culo sem outras indicaç es. enho not cia de publicação desse artigo no volume 
Grandes processualistas, ão Paulo, 1982, ao qual não tive acesso .
8 GIOVANNI PUGLIESE enfeixou os principais textos pertinentes no volume Polemica intorno all’actio, com esclarecedora intro-
dução  lorença, 1954. Existe uma tradução castelhana de om s A. Ban haf:  Polémica 

Buenos Aires, 19 4, mais frequentemente citada entre nós.
9 ALFREDO BUZAID, “A in u ncia de iebman no direito processual civil brasileiro”, na Revista da aculdade de ireito da 

niversidade de ão Paulo, v. 2, n. 1 19 , p. 131 e segs.   também publicado no v.   dos Studi in onore di Enrico Tullio 
Liebman, Milão, 19 9.
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10 “Exposição de Motivos”, item 8. ão arrostou o Código de 19 3, é verdade, os riscos de de nir diretamente ação e 
condições da ação, mas deu pistas e exempli cação que importam na tomada de posição muito clara quanto a esses conceitos.
11 Assim é conhecido e reconhecido, ainda que seu nascimento talve  não se tenha dado em território da t lia, que ele 
sempre identi cou como sua p tria.
12 A doutrina constatou esse poderoso in uxo: cf. OVÍDIO ARAÚJO BAPTISTA DA SILVA e FÁBIO LUIZ GOMES, Teoria geral do 
Processo civil, p. 11 , 4. ed. ão Paulo, 2006.
13 J. . BOTELHO DE MESQUITABotelho de Mesquita, Da ação civil, p. 48, ão Paulo, 19 5
14 Por todos, EDUARDO J. COUTURE, , p. 11, 2ª ed.. Buenos Aires, 1953  ID., em síntese 
excelente, , p. 58, Buenos Aires, 1958.
15 ipicamente, foi assim de nida a ação: “  direito constante da lei processual civil, cu o nascimento depende de mani-
festação de nossa vontade. em por escopo a obtenção da prestação urisdicional do Estado, visando, diante da hipótese 
f tico- urídica nela formulada,  aplicação da lei material .”  ARRUDA ALVIM, vol. 1, p. 
440-1, 8ª ed., ão Paulo, 2003 .  ão é substancialmente diversa a de nição que o mesmo autor oferece em seu Tratado de 
Direito Procesual Civil, vol . , p. 36 , ão Paulo, 1990. Mais sintética, mas de igual sentido, outra de nição cl ssica: “Direito 
ao exercício da atividade urisdicional, ou o poder de exigir esse exercício.” ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA; ADA 
PELLEGRINI GRINOVER; CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO,  ão Paulo,  p. 265, 13ª ed., 199 .
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16 ALESSANDRO PEKELIS indica em seu famoso verbete quin e acepç es diversas, ainda que sua postura unitarista o leve a 
admitir só uma:  “A ione teoria moderna ”, , t.  . E h  quem as  identi que em numero muito 
maior. Na doutrina brasileira moderna, muito conhecida é uma grande tripartição do conceito: ação, “ação” e actio (PONTES 
DE MIRANDA, Comentários ao Código de Processo Civil de 19 3, tomo , p, 110, 4ª ed., Rio de Janeiro, 1995, com atuali ação 
legislativa de ergio Bermudes . Cf., outrossim, EDUARDO J. COUTURE, , p. 11, 2ª ed.. 
Buenos Aires, 1953.
1  em feio falta a percepção de que a ação processual, se é um direito (e sem d vida é , necessariamente h  de ser tam-
bém uma atividade do autor: “... el problema se resuelve casi en uma tautología: la acción no es más que la acción, esto 
es, la expresión de la actividad transcendente al su eto, um agere dinâmico y activo...” (FRANCISCO RAMOS MÉNDEZ, Derecho 
procesal civil, p. 196, Barcelona, 1980 . Note-se como é difícil escapar  tautologia: nas tr s linhas transcritas, aparecem as 
palavras acción, actividad e agere.  
18 LUÍS EULALIO DE BUENO VIDIGAL, “Pressupostos processuais e condiç es da ação”, em http: . revistas.usp.br
rfdusp article vie ile 66515 69125, consultado em 14 de novembro de 201 . E não existia então o J...
19 VICTOR FAIREN GUILLÉN, “La acción, el derecho procesal e el derecho político”, in Estudios de derecho procesal,  p. 64, 
Madri, 1955  ID., em sentido semelhante, Teoría general del derecho procesal, p. 84, México, 1992.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 20, n. 1, p. 164 - 195, Janeiro/Abril 2018  170

20 Por todos, cf. OVIDIO A. BAPTISTA DA SILVA, Teoria Geral do Processo Civil, p. 48-9 , 3ª ed., ão Paulo, 2002  mostrando, 
aliás, que o princípio da demanda tem conceito mais restrito que o princípio dispositivo: a relação entre eles é de conti-
n ncia, não de identidade.
21 Cf. CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLIVEIRA, Do formalismo no processo civil, principalmente p. 185 e s., ão Paulo. 199 .
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22 ersei o tema em confer ncia (ora em vias de publicação  sobre os capítulos da sentença, no seminário “Presente e 
uturo do Processo Civil brasileiro  homenagem a Cândido Dinamarco nos seus 80 anos”, promovido pelo BDP em 
ão Paulo, agosto de 201 .  próprio DINAMARCO é autor de livro excelente sobre o tema: Capítulos de sentença, 2ª tiragem, 
ão Paulo, 2004.

23 Esse símile, que usei no citado artigo “Extinção do processo e mérito da causa”, é particularmente ilustrativo da visão 
do labor udicial em etapas sucessivas, lógicas quando não cronológicas.  
24 Registrou-o JOSÉ CARLOS BABOSA MOREIRA, “ obre os pressupostos processuais”, 
série, ão Paulo, 1989.
25 GIUSEPPE CHIOVENDA, ,  1  vol., p. 69, trad.  J. uimarães Menegale, 2ª ed.. ão Paulo, 
1965 (com notas de Liebman e introdução de Bu aid  deixa perceber que á então era moeda corrente a exist ncia de tais 
condiç es  ainda na visão diversa de um concretista. ambém assim EMILIO BETTI, Diritto Processuale Civile italiano, p. 153 
e s., 2ª ed., Roma, 1936.
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26 Em nota (n. 106, p. 160-1 do vol.   ao Manual de LIEBMAN por ele tradu ido, DINAMARCO observa que o Mestre italiano 
teria sido “desencora ado” de rea rmar sua doutrina, no ponto, pela introdução no Direito peninsular do divórcio, cu a 
vedação dava antes o principal exemplo de impossibilidade. Não parece uma boa explicação.
2  Aliás, pouco se tem atentado para o fato de que o disposto no CPC de 19 3, art. 26 , ,  parecia sugerir a possibi-
lidade de outras condiç es, á que as enumerava em forma exempli cativa.  Percebeu-o com agude a WALTER EDUARDO 
BAETHGEN, “As condições da ação e o novo Código de Processo Civil”, na Revista da Consultoria Geral do Estado do Rio 
Grande do Sul, n. 9, p. 85.
28 Conquanto o novo Código não use a locução, que nunca foi unanimidade entre os doutores, parece no mínimo apres-
sada a ilação de haver ele suprimido as condições da ação ( ., FREDIE DIDIER JR., “ m réquiem s condições da ação”, Re-
vista Jus Navigandi, eresina, ano , n. 56, disponível em https: us.com.br artigos 2918, acesso em 24 nov. 201 . A 
categoria lógico- urídica não fora criada pelo Código de 19 3 (ou por qualquer outra  norma  ele apenas a recolhera da 
doutrina (talve  em má hora  e a consagrara.  
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29 Na verdade, ainda ho e há vo es importantes a defender que a ação “material”, romana, mesmo aquela do conceito 
de Celso, pode ser cogitada na teoria do processo, se bem que em um plano de idéias diverso daquele ora considerado. 
A ação material relaciona-se com a pretensão  tutela  a processual, com a pretensão  prestação urisdicional: cf., , 
HUMBERTO THEODORO JR.., Curso de Direito Processual Civil, vol. , p. 66 (item 51-b , 51ª ed., Rio de Janeiro, 2010. obre o 
tema, com notável aprofundamento e vasta bibliogra a, GUILHERME RIZZO AMARAL, “A pol mica em torno da ação de 
direito material”, na  Revista Gênesis de Direito Processual Civil, v. 33, 2005.
30 Já circulava anteriormente na doutrina o conceito de condições da ação: ., GIUSEPPE CHIOVENDA, 
Processual Civil, vol. , p. 66, trad.  J. uimarães Menegale, 2ª ed.. ão Paulo, 1965 (com notas de Liebman e introdução 
de Bu aid  EMILIO BETTI, Diritto Processuale Civile italiano, p. 153 e s., 2ª ed., Roma, 1936. Mas foi a teoria eclética que as 
destacou e entroni ou como categoria intermediária entre as questões processuais e as de mérito.  
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31 empre rigoroso em questões terminológicas  como convém  JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA sugeriu a adoção da-
quela denominação mais extensa: O novo processo civil brasileiro, p. 130, 8ª ed., Rio, 1988  ID., “Legitimação para agir e indeferi-
mento da petição inicial”, Temas de Direito Processual, p.200 (iniciado  p.198 . Mas a re eição dessa proposta pelos puristas 
é explícita e enfática: ., CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, , v. , p 296, ão Paulo, 2001. 
32 Por todos, ENRICO TULLIO  LIEBMAN, Manual de Direito Processual Civil, v  , p. 154, trad. e notas de Cândido Rangel Dina-
marco,  Rio, 1984. A convicção de não ser urisdicional o ato extintivo vai a rmada ainda mais enfaticamente no manifesto 
fundamental da teoria eclética “L a ione nella teoria del processo”, in Problemi del processo civile,  p. 46- , Nápoles, 1962.  
33 O que leva a um impasse lógico invencível: para concluir-se que o autor “carece de ação”, é preciso que ele a tenha 
exercitado. egundo penso, “ao exercício regular do direito de ação basta o a rmar a exist ncia de determinada situação 
concreta, regulada pelo Direito, em tese id nea a obter tutela urisdicional.” (A ação declaratória incidental, p.  2 , 3ª ed. Rio, 
1996 . Preferível, pois, denominar os pol micos requisitos de condições de prolação da sentença de mérito, como sugere SERGIO 
BERMUDES, Ensaios e pareceres, p.199, ão Paulo, 1994. 
34 FRANCESCO CARNELUTTI, Lezioni di diritto processuale civile, v. , p. 9, Pádua, 1933, ID., Sitema di diritto processuale, v. , p. 
40  Pádua, 1938  EMILIO BETTI   p. 445, 2ª ed., Roma, 1936  HUMBERTO THEODORO JR., “Pres-
supostos processuais, condições da ação e mérito da causa”, na Revista de Processo, n. 1 , p. 43   LIEBMAN, “O despacho 
saneador e o ulgamento do mérito”, no vol. Estudos sobe o processo civil brasileiro, Rio de Janeiro, 19 6  BUZAID, Exposição de 
motivos do CPC de 1939, n. 6 e nota  ID., Do agravo de petição, p. 104, ão Paulo, 1956 . Em sentido diverso, questionando 
essa identi cação, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, , p. 199, ão Paulo, 1986. alve  mais 
exato fosse di er que o mérito é a parcela da lide que ingressou no processo, presente a distinção que o próprio CARNE-
LUTTI fe  entre processo parcial e integral.
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35 e o autor atribui sua paternidade a uma pessoa com idade igual ou muito próxima  dele próprio, expõe uma impossi-
bilidade fática do seu pedido. O exemplo, magní co, é de PONTES DE MIRANDA, Comentários cit., tomo , p. 129.  
36 Assim, com argumentação fortíssima, HUMBERTO THEODORO JR., Curso e vol. cit., p. 0.
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3  O argumento vem exposto com exemplar clare a por  J. J. CALMON DE PASSOS em Comentários ao Código de Processo Civil, 
vol,  , p. 24 -8, 4ª ed., Rio, 1983  (importa anotar que o tema acha-se tratado em termos algo diversos nas edições an-
teriores . O ilustre urista baiano cuidara antes do assunto, manifestando a mesma opinião, na monogra a A ação no direito 

alvador, 1960, e no artigo “Em torno das condições da ação: a possibilidade urídica do pedido”, 
na Revista de Direito Processual Civil. v. 4, p. 61-2, Rio de Janeiro, 1964.
38 A essa evid ncia parece haver-se rendido o mesmo LIEBMAN, em nota à segunda  edição brasileira das de 
CHIOVENDA: “A questão da legitimação é questão de mérito e é decidida na sentença (cf. PEDRO BAPTISTA MARTINS, Co-

 ed. Revista orense, vol. , pág. 248 ,” ao largo da qual passa silente a doutrina caudatária.
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39 Com efeito, não se há de imaginar que “a demanda que o autor descreve na petição inicial pudesse ter seu mérito num 
segundo processo e na lide de outrem ” Precisa e de nitiva a observação de OVÍDIO A. BAPTISTA DA SILVA, Curso de Processo 
Civil, vol. , p. 91, Porto Alegre, 198 .
40 Cf., por todos, JOÃO DE CASTRO MENDES, Limites objectivos do caso julgado, p. 9 e passim, Lisboa, 1968.
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41 Cf. a enérgica, impecável e á antiga constatação de ALFREDO ARAÚJO LOPES DA COSTA, Manual elementar de Direito Proces-
sual Civil, p.39-40, 3ª ed. atuali ada por álvio de igueiredo eixeira, Rio, 1982. 
42 Cf., sobre o tema, a magní ca lição de MONIZ DE ARAGÃO, “Conexão e tríplice identidade”, na Revista Ajuris, n  28, p. 2.
43 Essa ideia da exclusão de alternativas vem exposta com particular pro ci ncia e clare a por CASTRO MENDES, obra cit., 
p. 280 e segs. 
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44 Emprego a expressão “verdades provisórias” pelo menos desde 1980 (data da primeira edição de meus Comentários 
ao Código de Processo Civil, vol. , tomo , e sempre com respeito aos momentos sucessivos do processo. Nenhum 
compromisso, pois, com literatura mais recente, onde a locução aparece.  
45 O interesse em contradi er, na verdade, decorre da simples condição de demandado, sem embargo do esforço que se 
faça para equipará-lo ao do autor. Cf., PEDRO BAPTISTA MARTINS, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. , p. 26.
46 MAURO CAPPELLETI, “Appunti su conciliatore e concilia one”, na Rivista Trimestrale di Diritto e Procedura Civile, anno 

, n. 1, Milão, 1981  entre outros estudos do autor sobre o tema, sempre a combater o ve o de redu ir o Direito 
ao processo.  
4  MARÍA MACARITA ELIZONDO GASPERÍN, , relatório geral do tema no  Congresso 
Mundial de Direito Processual, México, 2003. Cf., no mesmo volume, o relatório brasileiro, de minha autoria (p. 251 e s.).
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48 De algum modo, a utilidade da prestação urisdicional contém em si a necessidade. Como pode haver uma sutil dife-
rença semântica entre os dois conceitos, a doutrina em geral aponta para ambas. á, contudo, opinião no sentido de que, 
para o Direito brasileiro, tanto se pode falar de necessidade quanto de utilidade, indiferentemente: MONIZ DE ARAGÃO, 
Comentários ao Código de Processo Civil, vol. ,  p. 439-40, 10ª ed., Rio de Janeiro, 2005.
49 LEONARDO GRECO (et alii), Código de Processo Civil anotado, coordenado por JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI e outros sob os 
auspícios da AA P e da OAB Paraná, p. 684, Rio de Janeiro, 2016.
50 A principal refer ncia é geralmente ALDO ATTARDI, L’interesse ad  agire, principalmente p. 204, Pádua, 1955. Nessa linha, 
também DINAMARCO, como citado em passagens anteriores  RODRIGO DA CUNHA LIMA FREIRE, Condições da ação, p. 99 e 
passim, ão Paulo, 2000, com vasta documentação bibliográ ca.
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51 Corretas, quanto a isso, as observações de FREDIE DIDIER JR. Curso de Direito Processual Civil. vol. ,  p. 199, 11. ed.,  
alvador: 2009. Cf, do mesmo autor, “Condições da ação e  pro eto do novo CPC”, em http: .frediedidier.com.br
p-content uploads 2012 06 - acesso em 31.12.2016 - embora discutíveis alguns dos exemplos oferecidos. 

52 A identi cação do procedimento, por certo, pode envolver exame super cial da pretensão de Direito Material tal como 
a rmada ( ., não se adotará o regime das ações possessórias se o pedido for reivindicatório)  contudo, a matéria que aí se 
decide é inteiramente regida pelo Direito Processual, como ocorreria, ., na proclamação da incompet ncia absoluta ou 
da litispend ncia  casos em que também não se dispensa a identi cação da pretensão material. 
53 Assim  não é, porém, no direito positivo nacional vigente: o extravagante art. 85 do CPC assegura a opção pelo 
processo de cognição a quem disponha de título executivo. Não parece medida defensável no plano teórico nem salutar 
no quadro de tribunais abarrotados, mas esse estranho caminho era á apontado pela urisprud ncia anterior do J ( ., 
AgRg no AREsp 19 .026 D , rel. Min. idnei Beneti, em 2 11 2012, com menção de precedentes). 
54 Exemplo posto por CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO e BRUNO VASCONCELOS CARRILHO LOPES, Teoria geral do novo processo 
civil, p. 11 , ão Paulo, 2016.  duvidosa a compatibilidade dessa proposição com o sustentado por DINAMARCO no livro 
Execução civil, p. 405-6, ª ed., ão Paulo, 2000.
55 O ponto ense ou acendrada dissensão entre Barbosa Moreira, integrante da Banca Examinadora, e CÂNDIDO RANGEL 
DINAMARCO, quando este defendeu sua tese Execução civil  como noticia o ltimo à p. 405 da 5ª ed. do livro correspon-
dente, ão Paulo, 199 .
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56 O interesse substancial é aquele que se a rma contrariado  o interesse processual é o que nasce dessa contrariedade 
e da consequente precisão de atividade alheia para de ni-lo e proteg -lo: cf.  LUIZ FUX, Curso de Direito Processual Civil, p. 
1 , Rio de Janeiro, 2008. 
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5  Assim, EMILIO BETTI, Diritto Processuale Civile italiano cit., p. 9.
58 á síntese excelente de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, , vol. , p. 295 (n. 542).
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59 Cf. advert ncia de BETTI, obra ult. cit., p 96.
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60 O fato de necessitar-se considerar, ainda como hipótese, algum aspecto do mérito, não proporciona argumento con-
trário. Também para decidir sobre questões estrita e indisputavelmente processuais ( , relevada a repetição, a da com-
pet ncia, a da eventual reunião de processos ou a do adiantamento de custas) é preciso saber e ponderar um mínimo, e 
por ve es muito, do mérito. 
61 Ao avaliar as condições da ação in statu assertionis, e eventualmente em momento ulterior, o ui  não dispõe ainda da 
ci ncia dos fatos que lhe será proporcionada pelo debate e pela prova  sequer conhece, no primeiro caso, o que o deman-
dado tem a alegar. Terá de trabalhar com a hipótese de serem verdadeiras as alegações do autor: cf. ALEXANDRE FREITAS 
CÂMARA, Lições de direito processual civil , vol. , p.12 , 8ª ed. Rio de Janeiro, 2002. Mas também não é rara, na experi ncia do 
foro, a proclamação de “car ncia” quando a prova á se produ iu e o processo está maduro para ulgamento de nitivo.
62 A metáfora é de GALENO LACERDA, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. , tomo , p. 24-5, ª ed., Rio de Janeiro, 
1998. Do mesmo autor, há um brilhante desenvolvimento desse princípio da adequação no artigo “O Código como sistema 
legal de adequação do processo”, na coletânea por mim coordenada Meios de impugnação ao julgado civil, p. 252 e s. (iniciado 
à p. 251), Rio de Janeiro, 2008. 
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63 Cf., por exemplo, FÁBIO LUIZ GOMES, Carência de ação. p. 3, ão Paulo, 1999. O desserviço que essa locução uida e 
imprecisa prestou à urisprud ncia nacional foi destacado em termos ainda mais candentes no texto original do autor, tese 
acad mica da qual fui examinador (em reprogra a).
64 Meu próprio convencimento quanto ao tema, manifestado no á citado artigo “Extinção...” e alhures, tem sido o de 
que pelo menos a possibilidade urídica e a legitimação à causa pertencem ao mérito. Como outros autores que, com maior 
autoridade, versaram o tema, nunca tive a mesma segurança quanto ao requisito do interesse.
65 O exemplo é de PONTES DE MIRANDA, Comentários ao Código de Processo Civil (de 19 3), t. , p. 125,  4ª ed., Rio, 1995, com 
atuali ação de ergio Bermudes.
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66   REsp 149 831 PR, AgRg nos EDcl no AREsp 645096 O, AgRg no AREsp 583564 PR, AgRg no AREsp 
532693 P, AgRg no AREsp 582319  PR, AgRg no AREsp 68511 E, AgRg no Ag 1405 38,R , AgRg no AREsp 
4549 2 PR.
6  Cf. meus Comentários ao Código de Processo Civil, v. , tomo , p. 351, 9ª ed,, Rio, 2008.
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68 Por todos, cf. MIGUEL TEIXEIRA DE SOUZA, Estudos sobre o novo processo civil, p. 234. Lisboa, 199  JOÃO LEBRE DE FREITAS, 
Código de Processo Civil anotado, p. 14, Coimbra, 1999  ID., , p. 39, Coimbra, 1996.
69 FRANCESCO CARNELUTTI, “Lite e processo”, in Studi di Diritto Processuale, tomo , p. 43 e segs., Pádua, 1939.
0  sempre pertinente a observação de PIERO CALAMANDREI, , p. 192, Buenos Aires, 

1943, trad. antiago entis Melendo: normalmente, a observância do direito ob etivo e, portanto, a satisfação dos interes-
ses individuais uridicamente protegidos, reali a-se sem necessidade dos meios udiciais.  Como alhures ponderei, esses 
meios é que constituem uma alternativa à solução não o inverso.
1 LIEBMAN teve um claro vislumbre disso ao tempo em que incluía a possibilidade urídica entre as condições da ação: 
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chegou a falar de “car ncia da urisdição”. Talve  em tal conceito se pudesse melhor inserir o requisito do interesse de agir, 
que, aliás, segundo a ltima posição do mestre peninsular na leitura de seus seguidores,   contém aquele outro requisito (cf. 
nota 106 de Dinamarco à edição por ele tradu ida do Manual,  p. 160-1.
2 NELSON NERY JR.; ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, Comentários ao Código de Processo Civil (de 19 3), p. 526, ão Paulo, 199 .
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